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APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  —  INSCRIÇÃO 
INDEVIDA  NOS  ÓRGÃOS  DE  RESTRIÇÃO  AO 
CRÉDITO  —  PROCEDÊNCIA  —  IRRESIGNAÇÃO  — 
PRELIMINAR  —  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  — 
REJEIÇÃO  —  MÉRITO  —  FALHA  NA  PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO — DANO MORAL — CONFIGURAÇÃO 
—  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  RAZOÁVEL  — 
DANOS  MATERIAIS  —  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO — PROVIMENTO PARCIAL.

—  “A  inscrição  indevida  do  nome  do  consumidor  em  cadastros 
restritivos  de  crédito  configura  dano moral  cuja  caracterização do 
abalo ou transtorno da tranquilidade psíquica do indivíduo independe 
de  comprovação  do  prejuízo.”  (Apelação  Cível  Nº  70044393734, 
Primeira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
João Moreno Pomar, Julgado em 04/10/2011)

— O dano moral  tem por  objetivo  representar  para  a  vítima 
uma satisfação moral, uma compensação pelo dano subjetivo e, 
também,  desestimular  o  ofensor  da  prática  futura  de  atos 
semelhantes,  deste  modo,  o  quantum indenizatório  deve  ser 
fixado  analisando-se  a  repercussão  dos  fatos,  devendo  se  ter 
por base os critérios da razoabilidade e proporcionalidade.

— “A reparação por lucros cessantes exige a comprovação do efetivo 
prejuízo experimentado, por se tratar de verba indenizatória de cunho 
material. Caso em que o autor não trouxe aos autos prova capaz de 
evidenciar  que  deixou  de  lucrar  em  virtude  do  alegado  evento 
danoso, ônus que lhe competia, nos termos do art. 333, I do CPC.” 
(TJRS;  AC 288501-82.2013.8.21.7000;  Camaquã;  Décima Câmara 
Cível;  Rel.  Des.  Paulo  Roberto  Lessa  Franz;  Julg.  31/10/2013; 
DJERS 28/11/2013 
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e 
dar provimento parcial ao recurso. 

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Tecnobrasil Indústria 
e Comércio Ltda  contra a sentença de fls. 145/146, proferida nos autos da  Ação de 
Indenização  por  Danos  Morais  e  Materiais proposta  por  Miguel  Carlos  Araújo, 
julgando procedente o pedido, condenando a empresa demandada a pagar ao autor, a 
título de danos morais, a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem como em 
danos  materiais,  na  modalidade  lucro  cessante  e  dano  emergente,  no  total  de  R$ 
44.245,86 (quarenta  e  quatro mil  duzentos  e quarenta  e  cinco reais  e  oitenta  e  seis 
centavos), nos termos da planilha de fls. 04/05, tudo acrescidos de juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária pelo INPC, desde a 
sentença. Honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte opor cento) sobre o valor 
da condenação.

O apelante, em suas razões recursais (fls. 153/167), levantou a 
preliminar  de ilegitimidade passiva.  No mérito,  afirma inexistir  nos autos provas da 
suposta licitação, além de  não ter o apelado comprovado o cumprimento dos requisitos 
exigidos pela lei nº 8.666/93, qualificando-o como apto para concorrer ao mencionado 
procedimento, e que o fato de constar seu nome no rol de inadimplentes fora o único 
motivo obstando sua participação. Ressalta, ainda, que a negativação em questão não 
interfere a habilitação na licitação,  pois os documentos exigidos seriam em nome da 
pessoa jurídica criada pelo recorrido, e não da pessoa física. 

Assevera  que  os  depoimentos  das  testemunhas  em  nada 
corroboram as alegações do apelado, bem como resta ausente o motivo da recusa na sua 
participação da licitação, salientando-se que o material fora adquirido sem a certeza de 
que  seria  o  vencedor.  Descabida,  também,  a  condenação  ao  pagamento  de  danos 
materiais e lucros cessantes, pois não há provas da aquisição dos materiais, ademais, 
dentre as provas acostadas aos autos, três cheques foram devolvidos por insuficiência de 
fundos e as duplicatas não contêm a autenticação bancária de pagamento, dessa forma, 
se não houve adimplência, inexistente o prejuízo. Por fim, alega que, além de indevida a 
indenização por danos morais, foi esta fixada em valor excessivo, devendo, portanto, ser 
minorada. 

Contrarrazões às fls. 172/178.
 
A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls.  183/188, 

opinou  pela  rejeição  da  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  e,  no  mérito,  pelo 
prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito,  porquanto ausente interesse 
que recomende sua intervenção.

É o Relatório.
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VOTO

DA PRELIMINAR

Ilegitimidade Passiva

O  apelante  assegura  ser  parte  ilegítima  para  figurar  no  polo 
passivo da demanda, sob o argumento de que a empresa Braspress Transportes Urgentes 
foi quem procedeu com a negativação do nome do apelado.

Não merece guarida sua alegação.

De  acordo  com  a  inicial,  o  apelante  enviou  mercadoria 
equivocadamente para o apelado e, ao ser detectado o erro, o próprio recorrente orientou 
que  o  produto  fosse  encaminhado  ao  correto  destinatário,  se  comprometendo  em 
cancelar a nota fiscal e o frete da transportadora. 

Para fazer prova de suas alegações, o autor/apelado juntou aos 
autos nota fiscal emitida em seu nome, cópia do boleto referente ao frete do produto, 
além da negativação correspondente ao valor do frete não pago (fls. 16/24).

Corroborando  a  alegação  inicial,  em  sua  contestação,  a 
empresa apelante afirma (fls. 88):

“A  ré,  tão  logo  procedeu  a  liquidação  do  frete  perante  a 
transportadora acima citada e esta cabia a obrigação de cancelar 
a restrição outrora apontada em desfavor do autor” 

Ora, o apelante alega ter pago o frete, mas não trouxe aos autos 
nenhum documento comprovando tal fato. No caso, se o recorrente tivesse efetuado o 
cancelamento do frete no nome ao autor/apelado, assim como havia se comprometido, a 
inscrição no rol de mal pagadores inexistiria. 

Percebe-se,  pois,  que  a  transportadora  cumpriu  com seus 
serviços, já que efetuou a entrega do produto de acordo com os dados fornecidos 
na nota fiscal (nome e endereço do apelado), a qual foi  emitida equivocadamente 
pelo apelante.

 Como não há nos autos provas do pagamento do frete, não há 
que se falar em responsabilidade da transportadora. Portanto, a empresa apelante é parte 
legítima  para  integrar  no  polo  passivo  da  demanda,  já  que  a  negativação  indevida 
decorreu de sua conduta omissiva.

Sendo assim, rejeito a preliminar.

MÉRITO
 
O  autor/apelado  assegurou  ter  efetuado  a  compra  de  uma 

máquina  à  empresa  promovida/apelante  que  seria  utilizada  na fabricação  óculos,  no 
entanto, a mesma veio a apresentar vícios, levando o autor a enviar o produto para troca.
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Após quatro meses  de  espera,  assegurou ter  recebido  em seu 
endereço,  equivocadamente,  uma  mercadoria  do  apelante,  já  que  se  tratava  de  um 
produto solicitado pela empresa vizinha. Ao buscar a empresa, foi orientando a entregar 
o produto no endereço correto, uma vez que seria cancelada a nota fiscal emitida em seu 
nome e o boleto de cobrança do frete. No entanto, passado um ano do fato, devido à 
inscrição  de  seu  nome  pela  promovida  nos  órgãos  restritivos  de  crédito  sob  a 
justificativa  de  não  ter  pago o frete  do  produto  erroneamente  enviado,  perdeu uma 
contratação com o Comando Geral da Polícia Militar  para fornecimento de óculos e 
prestar serviços de manutenção para oficiais e familiares. 

Para estabelecer a referida parceria, alegou ter aberto firma, em 
27/05/2011, e adquirido matéria-prima para a prestação dos serviços, somando gastos 
em R$ 22.245,86 (vinte e dois mil duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e seis 
centavos), além de ter deixado de auferir lucro estimado em R$ 22.000,00 (vinte e dois 
mil reais).

O magistrado  a quo, a seu turno,  julgou procedente o pedido, 
condenando  a  empresa  demandada  a  pagar  ao  autor,  a  título  de  danos  morais,  a 
importância  de  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais),  bem como  em danos  materiais,  na 
modalidade  lucro cessante  e  dano emergente,  no total  de R$ 44.245,86 (quarenta  e 
quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), nos termos da 
planilha de fls. 04/05, tudo acrescidos de juros de mora e correção monetária.

Pois bem. Restou claro nos autos o fato da inscrição indevida do 
nome do autor/apelado nos cadastros de restrição ao crédito, decorrente da inércia do 
apelante em cancelar a dívida de fls. 21.

Como bem pontuou o juiz de 1º grau (fls. 146), “...não é preciso 
ser expert em sociologia para se saber que o nome do cidadão levado à cadastro de  
restrição  o  mortifica  para  o  mundo  dos  negócios,  quer  seja  comercial,  civil  ou 
administrativo...”  , dessa forma, evidente os prejuízos sofridos pelo apelado, já que é 
comerciante, no seu ramo de trabalho.

Importante  destacar  que,  conforme  a  jurisprudência  dos 
tribunais, a inscrição indevida gera dano moral.

APELAÇÃO -AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE 
DÉITO C/C  INDENIZAÇÃO  POR DANOS MORAIS.  RELAÇÃO 
JURÍDICA  ENTRE  AS  PARTES.  COMPROVAÇÃO  PELO 
REQUERIDO. NEGATIVAÇÃO. ATO LÍCITO. Deve ser mantida a 
sentença  que  julga  improcedente  o  pedido  de  declaração  de 
inexistência de débito e indenização por danos morais, quando a parte 
requerida  comprova  que existia  uma  relação jurídica  entre  ela  e  o 
autor, o que ensejou a negativação do nome do autor nos órgãos de 
proteção  ao  crédito,  por  eventual  inadimplência.  VV:AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO  POR  DANO 
MORAL. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA.  RESPONSABILIDADE 
CIVIL  OBJETIVA.  ART.  29  E14  DO  Código  de  Defesa  do 
Consumidor.  DANO  MORAL  PURO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA. 
NOME  SPC  E  SERASA. A  simples negativação indevida enseja 
dano  moral  e  direito  à  indenização,  independente  de  qualquer 
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outra prova, porque neste caso é presumida a ofensa à honra e ao 
bom  nome  do  cidadão.  A  fixação  do  valor  indenizatório  deve 
ocorrer com prudente arbítrio, para que não haja enriquecimento 
de uma parte,  em detrimento  da outra,  bem como para que o 
valor arbitrado não seja irrisório, devendo observar os critérios 
da razoabilidade e proporcionalidade.  Os juros moratórios, de 1% 
ao mês, fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual (Súmula nº 54 do STJ), e a correção monetária incide 
a  partir  da  data  em  que  for  fixado  o quantum indenizatório 
definitivo. (TJMG; APCV 1.0707.14.032610-9/001; Rel. Des. Newton 
Teixeira Carvalho; Julg. 19/11/2015; DJEMG 27/11/2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS. 
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  CADASTRAMENTO  NEGATIVO. 
DANO MORAL. Não comprovada a origem do débito que ensejou 
o  cadastramento  do  nome  do autor  em órgãos  de  restrição  ao 
crédito,  a  anotação  se  mostra  despropositada.  A  inscrição 
indevida  do  nome  do  autor  em órgãos  de  restrição  ao  crédito 
configura  dano  moral  in  re  ipsa,  acarretando  o  dever  de 
reparação.  Indenização  devida.  APELAÇÃO  PARCIALMENTE 
PROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº  70043460955,  Décima  Primeira 
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Luiz  Roberto 
Imperatore de Assis Brasil, Julgado em 05/10/2011)

APELAÇÃO  CÍVEL.  CARTÃO  DE  CRÉDITO.  INSCRIÇÃO 
INDEVIDA  EM  CADASTRO  DE  INSCRIÇÃO  NEGATIVA. 
DANO MORAL IN RE IPSA. A inscrição indevida do nome do 
consumidor  em cadastros  restritivos  de  crédito  configura dano 
moral  cuja  caracterização  do  abalo  ou  transtorno  da 
tranquilidade psíquica do indivíduo independe de comprovação 
do prejuízo. VALOR INDENIZATÓRIO. O valor da reparação 
por  dano  moral  deve  observar  como  balizadores  o  caráter 
reparatório e punitivo da condenação. Não há de que incorrer em 
excesso  que  leve  ao  enriquecimento  sem  causa,  tampouco  em 
valor  que  descure  do  caráter  pedagógico-punitivo  da  medida. 
JUROS DE MORA. No caso de responsabilidade contratual em que 
se evidencia conduta justificável as verbas a serem restituídas estão 
sujeitas aos juros de mora a contar da citação. Harmonização do art. 
398 do CC com o art. 42 do CDC. CORREÇÃO MONETÁRIA. A 
correção monetária é mera reposição de valores em face da perda do 
poder aquisitivo da moeda. O IGP-M é o indexador que se aplica à 
correção monetária  que incide quando a  obrigação se  constitui  em 
valor  certo.  RECURSO  DESPROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº 
70044393734, Primeira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: João Moreno Pomar, Julgado em 04/10/2011)

Alternativamente, o apelante requereu a minoração do quantum 
indenizatório.

O dano moral tem o objetivo de representar para a vítima uma 
satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano subjetivo  e,  também,  desestimular  o 
ofensor da prática futura de atos semelhantes. Entendo que, ao arbitrar a indenização, 
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deve-se  levar  em consideração  o  nível  sócio-econômico  das  partes,  assim como,  o 
animus da ofensa (culpa por negligência e não dolo) e a repercussão dos fatos.

No  caso  concreto,  levando  em  consideração  a  atividade 
desempenhada  pelo  apelado  (comerciante),  vislumbra-se  que  o  quantum 
indenizatório  equivalente  a  R$ 20.000,00 (vinte  mil  reais), afigura-se  suficiente 
para  compensá-lo  pelos  danos  morais  sofridos,  bem  como  para  dissuadir  o 
apelante à prática de atos da mesma natureza, não merecendo, minoração.

Com relação aos danos materiais, houve condenação do apelante 
ao pagamento de  R$ 44.245,86 (quarenta e quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais 
e oitenta e seis centavos), nos quais R$ 22.245,86 (vinte e dois mil duzentos e quarenta 
e  cinco  reais  e  oitenta  e  seis  centavos)  referentes  aos  gastos  com materiais,  e  R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais) o suposto lucro que o apelado deixou de auferir.

Ora, o recorrido assegurou ter adquirido material para participar 
de licitação (fls. 29/80), porém não há nos autos sequer cópia do edital demonstrando 
sua publicação na época da aquisição do material. 

Também não restou provado que a inscrição de seu nome no rol 
de inadimplentes fora o único motivo obstando sua participação no certame.

Com  relação  aos  lucros  cessantes,  de  igual  forma,  não  há 
qualquer fundamentação para se chegar à quantia apontada de  R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais), uma vez que não há provas sobre o preço de mercado dos seus produtos.

APELAÇÕES  CÍVEIS.  DIREITO  PRIVADO  NÃO 
ESPECIFICADO.  AÇÃO  DE  RESCISÃO  DE  CONTRATO. 
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. SENTENÇA CITRA PETITA. 
NÃO CONFIGURAÇÃO. Tendo o juízo singular apreciado, de forma 
fundamentada, a integralidade da matéria controvertida, atendendo ao 
disposto  no art.  458  do  CPC,  não  há  que  se  cogitar  de  nulidade 
do decisum,  por  suposto  vício citra  petita. Error  in  judicando. 
Nulidade  da  sentença.  Inocorrência.  Ocorrendo  eventual error  in 
judicando, decorrente de suposta má interpretação dos fatos ou da Lei 
aplicável ao concreto, não há falar em nulidade da sentença, sendo ela 
passível apenas de reforma. Precedentes desta corte. Carência de ação. 
Interpelação do devedor para constituição em mora. Desnecessidade. 
Tratando-se  de  ação  rescisória  de  contrato  de  compra  e  venda  de 
veículo, fundada na evicção e no descumprimento das obrigações de 
um dos contratantes, não se exige prévia notificação, para constituição 
em mora, bastando, para tanto, a interpelação judicial. Exegese do art. 
397, parágrafo único, do Código Civil. Evicção. Rescisão contratual. 
Cabimento. Evidenciado nos autos que a empresa requerida vendeu 
veículo  ao  autor,  omitindo  a  informação  de  que  as  prestações  do 
financiamento do bem estavam inadimplidas, situação que ensejou a 
busca e apreensão do veículo pela instituição financeira credora, resta 
configurada  a  evicção,  sendo  cabível  a  rescisão  do  contrato,  nos 
termos  do art.  455  do  Código  Civil.  Sentença  mantida,  no  ponto. 
Obrigação à entrega de coisa. Conversão em pecúnia, ex officio. O 
veículo  entregue  pelo  autor  à  requerida  como  parte  do  pagamento 
do preço foi  revendido  a  terceira  pessoa,  havendo decisão  judicial, 
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proferida em ação de embargos de terceiro, garantindo ao adquirente a 
reintegração  da  posse  do  bem.  Inviabilizada  a  determinação  de 
restituição do veículo ao ora autor, é cabível a conversão, ex officio, 
da  obrigação  de  entregar  coisa  certa  em  pecúnia,  aplicando-se, 
analogicamente, o disposto nos arts. 461, § 1º e 461 - A, § 3º, ambos 
do CPC. Condenação que deve corresponder ao valor demercado do 
bem  atualmente,  devidamente  corrigido  e  acrescido  de  juros  de 
mora. Lucros cessantes. Ausência de provas.  A  reparação 
por lucros cessantes exige  a  comprovação  do  efetivo  prejuízo 
experimentado,  por  se  tratar  de  verba  indenizatória  de  cunho 
material. Caso em que o autor não trouxe aos autos prova capaz 
de evidenciar que deixou de lucrar em virtude do alegado evento 
danoso, ônus que lhe competia, nos termos do art. 333, I do CPC. 
Juízo  de  improcedência  do  pedido  de  indenização 
por lucros cessantes mantido.  Dano  material  emergente. 
Desvalorização  do  veículo.  Descabimento.  Considerando  que  o 
demandante adquiriu bem alienado fiduciariamente, sem a autorização 
do credor, negócio este vedado pelo ordenamento jurídico, além de 
não haver cumprido com a sua obrigação contratual de pagamento do 
saldo  o preço,  é  descabida  a  pretensão  de  reparação  de  danos 
materiais,  consistentes na desvalorização do veículo entregue como 
parte  do preço.  Sentença  mantida,  no  ponto.  Dano  moral.  Não 
configuração. É cediço que o descumprimento contratual, si só, não 
dá  ensejo  à  reparação  por  dano  moral,  mormente  quando  não 
comprovada ofensa efetiva à honra, à moral  ou à imagem da parte 
prejudicada, como in casu. Fatos narrados pelo autor, na inicial, que 
não  passam de  mero  dissabor,  incapaz  de  gerar  dano  de  natureza 
moral.  Manutenção  da  sentença,  no  tópico.  Apelação  da  ré 
desprovida.  Recurso  do  autor  desprovido. (TJRS;  AC  288501-
82.2013.8.21.7000; Camaquã; Décima Câmara Cível; Rel. Des. Paulo 
Roberto Lessa Franz; Julg. 31/10/2013; DJERS 28/11/2013 

Por  tais  razões,  rejeito  a  preliminar  e  DOU  PROVIMENTO 
PARCIAL  AO  RECURSO,  para  excluir  a  condenação  imposta  ao  apelante,  com 
relação  ao  pagamento  de  danos  materiais  (lucros  cessantes  e  danos  emergentes), 
mantendo a sentença em seus demais termos.

Custas e honorários de R$ 2.000,00 (dois mil reais) de forma pro 
rata, ficando sua exigibilidade suspensa em favor do autor/apelado, já que beneficiário 
da gratuidade judiciária.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. 
Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz Convocado para substituir o  Des. José Aurélio da Cruz) 
e o Exmo. Dr. Marcos Wiliam de Oliveira  (Juiz Convocado para substituir a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Amadeus  Lopes 
Ferreira, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.
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Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0058436-52.2012.815.2001 — 1ª Vara Cível da Capital

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Tecnobrasil  Indústria  e 
Comércio Ltda contra a sentença de fls. 145/146, proferida nos autos da Ação de Indenização 
por Danos Morais e Materiais proposta por  Miguel Carlos Araújo, julgando procedente o 
pedido,  condenando  a  empresa  demandada  a  pagar  ao  autor,  a  título  de  danos  morais,  a 
importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem como em danos materiais, na modalidade 
lucro cessante e dano emergente, no total de R$ 44.245,86 (quarenta e quatro mil duzentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta e seis centavos),  nos termos da planilha de fls.  04/05, tudo 
acrescidos de juros  de mora  de 1% (um por cento)  ao mês,  a  partir  da  citação,  e  correção 
monetária pelo INPC, desde a sentença. Honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte opor 
cento) sobre o valor da condenação.

O  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.  153/167),  levantou  a 
preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, afirma inexistir nos autos provas da suposta 
licitação, além de  não ter o apelado comprovado o cumprimento dos requisitos exigidos pela lei 
nº 8.666/93, qualificando-o como apto para concorrer ao mencionado procedimento, e que o 
fato de constar seu nome no rol de inadimplentes fora o único motivo obstando sua participação. 
Ressalta, ainda, que a negativação em questão não interfere a habilitação na licitação, pois os 
documentos exigidos seriam em nome da pessoa jurídica criada pelo recorrido, e não da pessoa 
física. 

Assevera que os depoimentos das testemunhas em nada corroboram as 
alegações  do  apelado,  bem como resta  ausente  o  motivo  da  recusa  na  sua  participação  da 
licitação, salientando-se que o material fora adquirido sem a certeza de que seria o vencedor. 
Descabida, também, a condenação ao pagamento de danos materiais e lucros cessantes, pois não 
há  provas  da  aquisição  dos  materiais,  ademais,  dentre  as  provas  acostadas  aos  autos,  três 
cheques foram devolvidos por insuficiência de fundos e as duplicatas não contêm a autenticação 
bancária de pagamento, dessa forma, se não houve adimplência, inexistente o prejuízo. Por fim, 
alega que, além de indevida a indenização por danos morais, foi esta fixada em valor excessivo, 
devendo, portanto, ser minorada. 

Contrarrazões às fls. 172/178.
 
A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 183/188, opinou 

pela  rejeição  da  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  e,  no  mérito,  pelo  prosseguimento  do 
recurso,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente  interesse  que  recomende  sua 
intervenção.

É o Relatório. 
À Douta Revisão.

João Pessoa, 30 de novembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides



Relator
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